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Ibitinga, 27 de outubro de 2015. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL amara Municipal de Ibitinga 
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P otocolo Geral 0001832/2015 

Data: 28/10/2015 Horár - o: 02:26 
Legislativo - OFC 64/2015 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação 
Final do Projeto PLC 16/2015 nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade, 
informamos que a Redação foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser 
apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda Casa de Leis. 

Certo de ter atendido ao solicitado, encerramos deixando nossos 
respeitosos cumprimentos. 

Atenciosamente. 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
Secretário 

A Sua Excelência 
WINDSON PINHEIRO 
DD Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 016/2015. 

ALTERA QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 1.706, DE 25 DE JULHO 

DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ART. 1°. Fica acrescentado ao quadro de pessoal permanente da Prefeitura Municipal, estabelecido da 
Lei n° 1.706, de 25 de julho de 1990, mais 01 (uma) vaga ao emprego público de Arquiteto, 
com provimento por concurso público, regido pela CLT — Consolidação das Leis do 
Trabalho, com vinculação ao Regime Geral da Previdência Social. 

ART. 2°. O emprego público de Arquiteto passa a vigorar no anexo 111 estabelecido no Inciso I do 
i ,., 5° da Lei n° 1.706 , de 25 de julho de 1990 com a seguinte discriminação: 

Quantidade Denominação Referência 
03 (três) Arquiteto 16 (dezesseis) 

ART. 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

ART. 4°. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 
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